
LEI MUNICIPAL Nº 5.213

Autoriza doaçΓo de área à empresa DE MARCHI COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇ∩ES LTDA.

AYLTON MAGALHΘES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a transferir, mediante escritura pública de doaçΓo, à 
empresa DE MARCHI COMÉRCIO E REPRESENTAÇ∩ES LTDA., um terreno urbano, sem 
benfeitorias,  com  área  de  5.807,75m²  (cinco  mil,  oitocentos  e  sete  metros,  setenta  e  cinco 
decímetros  quadrados),  situado  no  1º  distrito  deste  Município,  no  Distrito  Industrial  Carlos 
Augusto  Fritz,  Setor  013,  Quadra  07,  Lote  03,  confrontando:  ao  NORTE,  com  terreno  do 
Município de Carazinho, medindo 50,00m de frente a fundos - quadra 07; ao SUL, 57,15m com 
área já doada à De Marchi Comércio e Representaç∙es Ltda; a LESTE, com terreno do Município 
de Carazinho, medindo 102,32m, quadra 07; e a OESTE, com a rua Alfredo Oscar Kochenborger 
(Rua " H " ), medindo 130,00m, conforme Memorial Descritivo e mapa de localizaçΓo, que sΓo 
partes integrantes da presente Lei.

Art. 2º - SerΓo de responsabilidade da Donatária as despesas decorrentes da Escritura, 
dos Impostos de TransmissΓo de Bens Imóveis e Registro em Cartório.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE SETEMBRO DE 1998.

a)AYLTON MAGALHΘES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.AdministraçΓo
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